
ESTUDOS SOCIAES

: I
�«

A lucta pela vida, em relação ao di
reito e á moral, não é sómente ori- 
gem e meio ; é tambem consequen- 

cia, como condição essencial para a 
conservação e desenvolvimento.

Cremos poder repetir, com relação ao direito e à 

moral, o que o profundo naturalista Carl Vogt disse 
da origem das especies, a proposito da doutrina dar- 

winiana :
« Ninguém mais, na Europa ao menos, ousa sus

tentar a sua creação independente. » (1)

Do mesmo modo que a lei das acções e reacções 
veiu na physiologia substituir a concepção de um prin

cipio vital exterior, demonstrando que a vida nâo é

(1) Discwso de Carl Vogt. pronunciado no Instituto Nacional Ge- 
novez, em abril de 1869.

Serviu mais tarde de prefacio a uma edição franceza da celebre 
obta de Darwin—The descent of man and selection in relation to



-  62 —

mais do que o resultado do coaflicto entre as condi, 
ções organicas e as condições physico-chimicas do am
biente, (2), tambem aethica, manifestação do organis
mo social, formado dessas unidades organicas em evo

lução superior, não póde deixar hoje de ser concebida á 
luz do mesmo principio, embora revestido das innumeras 
variações e accumulações resultantes da integração e 

differenciação do todo e de cada uma de suas uni
dades .

À’ parte a concepção spenceriana de uma ethica sub- 
humana, dominando especies inferiores, (3), só temos em 
vista a sociedade humana, cujo conjuncto orgânico de 
actividades vitaes fórma o direito e a moral, que podem 
ser definidos, tendo em vista a analogia com a vida in
dividual : « o resultado do conflicto entre as condições 

constitutivas do organismo social e as condições phy- 
sio-psychicas que o envolvem. »

Si a paleontologia demonstra com dados irrecusáveis 
que, antes de apparecer o homem, já a vida na terra se 

manifestára em innumeras especies inferiores ; si estas, 
segundo a geologia, são precedidas de infinitas eras, em 
que a matéria ainda não era adaptada para as condi
ções organicas ; si a cosmologia avança até períodos an
teriores á differenciação do proprio nosso planeta ; si jà 
hoje ninguém admitte seja o céu simplesmente uma abó
bada constellada para decoração da terra e recreio dos 
homens ; si, em poucos termos, a etherodynamia no 
mineral, a vida no vegetal, o instincto no animal, a 
razão no homem, são manifestações differenciaes de 
uma mesma força, cuja universalidade para nós é a

(2) Claude Bernaril (Les pliénoménes de la vie. Neuviéme leçon).
(3) H. Spencer (Justice cap. II).
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gravitação ; porque, então, o direito e a moral, pro- 
ducto mais recente da cultura de nossa especie, como 
condição de coexistencia, ha de ser o unico phenomeno, 
para cuja explicação precisamos de remontar a essa 
causa primeira, cuja existencia já foi decisivamente re

legada para os dominios da fé ?

Não são as próprias escolas theologicas que fazem de
pender o direito da coexistencia, proclamando o dogma 
da sociabilidade ?

Mas a sociabilidade é a condição scientifica para o 

conceito juridico.

E' da pluralidade que nascem as relações e é do con- 
flicto destas que resultam a tendencia para uma har
monia, condição essencial da coexistencia.

O primeiro homem que emergiu da especie inferior 
não conhecia o direito, como não conhecia o uso do 

fogo.

Sua consciência rudimentar apenas lhe inspirava, 

com as impressões nervosas, a necessidade de viver: 
quanto aos meios da própria conservação, não os obteve 
elle senão a custa de ama série de luctas, das quaes 

pòde sahir victorioso.
À victoria tornou-se para elle um fim.
Para esta finalidade, resolveu-se o seu esforço gra

dualmente em adaptação. (4)

Deixando de parte esses esboços da actividade primei
ra do homem, e, tendo como objectivo a sociedade já 

organi zada; aceito como corrente o principio, segundo 
o qual a accumulação, a especialização e a coordena-

(4) Sobre a vida mental primitiva veja-se—Problemes of Life and 
Mind—áe Lewes, e—Primitvoe cutture—de 3. B. Tavlor.
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ção dos orgams, das forças assim materiaes como psy- 
chicas, cream uma força collectiva preponderante pela 
adaptação ; aceito como incontestável que a selecção 
dos victoriosos na lucta pela vida emerge do sacrifício e 
eliminação dos menos aptos, vejamos qual é o papel do 
direito e qual é a missão da moral. (5)

Até bem pouco, as soluções offerecidas a esses e a 
outros problemas sociaes estavam muito longe de satis
fazer às exigencias do espirito, não se confirmando em 
absoluto pela experiencia e aberrando invariavelmenta 

das normas da logica.

A esse numero pertence a errônea comprehensão que 
exclue do direito e da moral o elemento activo da 
lucta, emprestando-lhes uma feição de paz, de cal

ma olympica, pondo termo ás luctas dos interesses e aos 

conflictos das relações humanas.

Não foi só para J. J. Rousseau que o contracto so
cial era o fim das luctas.

Antes e depois delle, sob variegados matizes, mas 
com o mesmo fundo, as doutrinas platônicas e as pseu- 
do-philanthropicas não têm feito outra cousa senão essa 

construcção ideal, em cujo remate o direito e a moral 
apparecem como a pacificação final do homem.

E’ afinal o mesmo pensamento que na idade média 
engendrou a synonimia entre paz e justiça, como o 
idéal supremo no meio das vindictas e luctas feu- 

daes.

Outro é hoje o critério, e tão diverso é elle do an

tigo, que a própria formula proposta pelo grande dou-

(5) Schãffle (Bau und Leben des Socialen Kürpers)
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trinario Ihering, (6) que tamanha revolução operou na 
mentalidade allemâ, já se póde considerar distanciada 
das ultimas exigencias da philosophia social, para a 
qual a <c paz » já não póde ser o « fim » do direito, 
porque fôra preciso—ou negar o progresso, cuja base 
é acção e reacção, ou admittir a possibilidade do desap- 

parecimento do direito, por inutil.

A verdade incontrastavel e que a experiencia de to
dos os dias demonstra é que para conservar-se e para 
desenvolver-se, a sociedade constituída, por meio dos 

orgams de uma auctoridade legitima e de uma força 
dominante sobre as outras forças, organisa as normas 
para as suas luctas.

E’ pela ordem, é pelo progresso que, dentro dos li
mites fixados por essa normalidade ou regimen, em 
vez de firmar-se a paz idéal de Rousseau, accende-se a 
lucta pela própria mantença, ou entre os orgams da 
força collectiva, ou entre os partidos em que a com- 

munhão se divide.

(6) Das Ziel des Rechts ist der Fried, das Uittel der Kamp/ 
(Ihering.)

A insuficiência desta formula está principalmente na concepção 
de uma finalidade idealistica com a qual è incompatível todo o pro
gresso, que não é mais do que uma serie de victorias na lucta social 
indefinida.

Tambem, a synthese que serve de epigraplie ao opusculo do grande 
jurisconsulto--philosopho—Kampf ums Recht (lucta pelo direito) é In
decisa e confunde o meio final com a causa final que elle preconcebe 

na citada formula.

De resto, Ihering lucta entre a crença em uma causa primeira di
vina, «que na monéra primitiva previu o homem, como o estatuario 
prevô no mármore bruto o Apollo que vae crear» e a exactidSo que 
elle confessa nas doutrinas de Danvin, confirmadas pela observação 
do desenvolvimento do direito.



Aos princípios do direito eaos preceitos da moral,— 
aquelles com a coacção externa, estes com a sancção 
interna cabe ordenar e coordenar as unidades sociaes, 
quer collectivas quer indivi duaes : na engrenagem de 
funcções complexas desse enorme apparelho, cuja har

monia depende do equilibrio de forças diversas e anta

gônicas, em constante acção e reacção, ambas essas ca
tegorias favorecem — ora o estacionamento, ora as 
mutaçSes rapidas; actuam ás vezes como freio, outras 
vzes como roda impulsiva para a innovação.

Não ha outro escopo para o direito, à moral não se 

offerece outro fim, senão o da adaptação á lucta pela 
vida.

Que significam as leis e preceitos sobre a educação e 
instrucção e as garantias offerecidas aos meios e modos 
de aperfeiçoamento ?

E não é só isto. Na vastidão de suas normas, o di
reito e a moral harmonicamente regularisam a conser
vação, a transmissão e a diffusâo dos bens corporeos e 
incorporeos, a troca das idé as e a perpetuidade here- 
ditaria.

Árbitros superiores da lucta social, excluem desta os 

meios condemnados ou inefficazes, a violência, a oppres- 
sâo e a j ustiça ex proprio Marte; mas ao mesmo tem
po facultam, como garantia da integridade pessoal e do 

direito patrimonial, o uso da força material.

A composição, a fórma contractual, o arbitramento, 
o recurso a instancias superiores, são outros tantos as- 
sumptos da moral e do direito; não se póde porém, ne
gar que estas mtiltiplas funcções sejam outras tantas 
manifestações dessa lucta proteiforme em que se agita 

O organismo social.
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0 direito e a moral, diz Schafile, são normas social
mente estabelecidas, reguladas sob as condições histó
ricas da conservação social collectiva, formadas com a 

experiencia do bem c do mal, impostas com coacção ex
terna pelos orgams do poder, historicamente firmados, 
e com coacção interna pela força do espirito do povo, 
consolidadas pela transmissão hereditaria e pelo cos
tume : normas que dirigem a conducta, conservando e 
desenvolvendo, regulam as decisões da lucta pela vida 
e pelos interesses, asseguram e circumscrevem as con- 

sequencias da victoria e da quéda nessas luctas e, em 
sjnthese, equilibram as acções e reacções que se mani
festam na evolução social.

Tanto quanto 6 possivel enquadrar nos limites de 

uma noção um assumpto complexo, parece-nos que o il- 
lustre sabio allemão soube comprehender o direito e a 
moral, que com este conceito revelam uma immensa im- 
portancia pratica,ja acção beneíica que exercem sobre a 

sociedade,o seu conteúdo historicamente mutável e o seu 
principio geral superior a todos os systhemas histori- 
cos da ethica positiva.

Pelas normas juridicas e moraes, assim entendidas, 
é licito ou obrigatorio a cada um dos luetadores pela 
vida, adaptar-se de um modo determinado para a lucta 
individual ou collectiva, defender ou preservar do ani
quilamento as partes fracas, não apparelhadas para a 
resistencia, manter-se como força de conservação col

lectiva, não luetar senão com certos meios permittidos, 
fixar em limitada faculdade os direitos e successos al

cançados na lucta, conseguir a vantagem sem a des
truição, affirmar com a victoria o valor superior, pôr 
em bom resguardo o frueto da superioridade demons
trada e assegural-o contra a violência.

K. F. D. 5.



Para onde quer que volvamos os olhos, em uma so

ciedade constituída, encontraremos semjsre o direito e a 

moral presidindo a organização da lucta e regulando-a 
conforme o interesse da conservação commum; sendo 
que, si esse interesse não tiver uma representação forte 
que lhe garanta o successo, o resultado será uma orga
nização calcada nos interesses dos partidos dominantes.

Não nos illudamos. O grà u mais elevado a que possa 

attingir o escopo do direito e da moral, sob o ponto de 

vista de uma organização, é determinar o seu conteúdo 

nas innumeras fórmas de adaptação, excitação á lucta, 
decisões e consequencias da victoria.

E’ o principio geral para todas as cousas e a condi
ção essencial do progresso.

Este não é possivel senão pela victoria das idéas for
tes ; ora, para a victoria deve haver a lucta.

O registro dos grandes re formadores, na politica, nas 
sciencias, nas artes, é um livro de batalhas, com capí

tulos de martyrologios.
O statu quo ha de oppôr sempre a suaresistencia a 

todas as innovações.

A própria missão de paz das religiões novas começou 
sempre pelo conflicto com os rituaes e costumes exis

tentes.

Christo disse: « Eu não vim trazer a paz, senão a 
espada: vim separar o filho do pae, desunir a filha e a 

mãe, a nora e a sogra. » (S. Matheus, X, 34).
Plutarcho attribúe a Brenno esta phrase:

« A lei mais antiga, a lei que vai de Deus aos bru

tos, dá aos mais fortes o dominio sobre o bem dos mais 

fracos. > (Vida de Camillo, 17).
Este ultimo conceito que à primeira vista é um ver

dadeiro escandalo diante da civilisação, uma vez en
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tendido de accôrdo com a doutrina que vamos expen- 

dendo, e tomando os termos força e fraqueza no seu 
legitimo sentido ethico, rehabilita-se com a sciencia 
moderna da sociedade.

A experiencia demonstra que as idéas de direito e de 
moral se reforçam na lucta p ela vida; é a mesma expe. 

riencia que se oppõe á identificação do conceito juridico 
e moral com o de pura harmonia social e paz absoluta.

« A condição legal e moral da sociedade é a de lucta 
pela vida, legal e moralmente travada. »

Querer eliminar a lucta pela vida do quadro das ac
ções e reacções sociaes é pretender o impossivel.

Não será, certamente, esse producto recente da cul

tura do homem, que poderá alterar a ordem universal, 

ou, usando de uma expressão teleologica, o plano fina- 
listico do muudo exterior.

O que cumpre ao direito e á moral, no elevado inte- 
teresse da conservação collectiva, ê dar à adaptação pela 

lucta e á distribuição da propriedade transmittida pe

los meios espirituaes e materiaes, uma organização con

servadora do todo e de cada uma de suas partes; 
refreiar ou dilatar a acção dos instinctos estimulantes, 
on seja o instinct o de reproducçâo, ou o do egoismo, 

ou o do altruismo; excluir as armas e o emprego de 

forças nocivas á conservação; reprimir a força arbitra, 

ria individual; favorecer, por outro lado, a composição 

e a emulação; regular as conclusões dos contractos; in
stituir instancias, assegurar os successos da bôa causa 
provada ; facilitar aos decahidos outra adaptação e im
pedir por todos os modos que a lucta acabe 110 aniquila

mento .
A vontade collectiva, desenvolvendo-se neste senti

do, acíua comoo regulador soberano das luctas inevi-
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taveis pela vida e esta funeção será tanto mais eleva 
da quanto mais se ajustar ao pento de vista do desen" 

volvimento commum e da conservação das unidades so- 

ciaes.
A lucta pela vida fica assim regulada de forma a tor 

nar-se prestigiada pelo todo e pelas partes: a violen_ 
cia arbitraria particular è reprimida; mas não o são as 

outras formas do emprego das forças combatentes peia 

conservação da vida.

Estas forças luetam entre si, em virtude do instincto 

da própria conservação e da multiplicação, da tendencia 
para o crescimento e para as condições de vida supe

rior.

A liberdade do desenvolvimento complexo, irradian
do-se em todos os sentidos, da affirmaçâo, accentuando- 
se em toda a sua integridade, do emprego conveniente 

das forças subjectivas no vasto campo das luctas pela 

própria conservação, não póde ser destruida por direito 

algum, como não pode violar disposição alguma da iei 
moral.

Se o contrario se desse, seriam a moral e o direito ob 

staculos a qualquer progresso.

Entendido e interpretado à luz destes princípios, 

póde-se admittir o ronceito do Krause, segundo o qual 
«o direito é a forma essencial universal das relações de 

todos os seres entre si, segundo a qual todo o indiví

duo, na communhâo de todos os seres, integra-se na 
sua própria natureza e ao mesmo tempo torna real a 

harmonia de todos.»

Effectivamente, o direito e a moral, como normas so- 

ciaes e como exigencias da organisação, da adaptação* 
da lucta, têm c',mo objectivo fazer com que das luctas 

sociaes pela vida resulte o aperfe;çoamento em vez do
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aniquilameut';, a mais ampla communhão em vez da 

scisão e, finalmente, o fimccioname ;to regular dos or- 
gams exercitando acções e reações entre si, em con

dições taes que sejam propicios á conservação colls- 
ctiva e individual.

Mas essa combinação de funcções, essa «-harmonia» 
que o direito crèa è uma paz que exclue a força indi

vidual arbitraria e não uma paz que elimine toda a 

lucta, todo o contraste.

Tão pouco não existe direito algum «absoluto» no sen
tido de uma «harmonia» absoluta prestabelecida; mas 

existe um direito que se desenvolve lentamente, que se 
modifica historicamente, um direito queoconílicto das 

acções e reações sociaes engendra de modo correspon
dente a exigencias da conservação collectiva, determi

nadas pelas condições «particulares históricas.»

Com esta concepção do direito e da moral, entendi

dos como normas sociaes das acções reciprocas, nor

mas dirigidas, segundo as varias condições do desen- 

vimento historico (herança, tradição, religião, educa

ção) para a conservação e para o maximo desenvolvi

mento da sociedade e de suas unidades organicas, ex

cluímos evidentemente toda a explicação mystica do di
reito e da moral, e estabelecemol-os ambos sobre a for

ça material e superorganica, sobre o instincto da 

própria conservação dos orgams historicos, da superio

ridade physica e psychica, tendendo indefinidamente 

para a perfeição.

Dizemos—tendendo para a perfeição ; porque reco

nhecemos o aperfeiçoamento progressivo como um prin

cipio fundamental da ethica, mas somente o aperfei

çoamento relativo, possivel em relação ao desenvolvi

mento historico, necessário à conservação da commu-



—  72 —

nhão, e não a perfeição absoluta, cujo conteúdo seja 

rigidamente invariavel atravez do tempo e do espaço.
E’ certo que ao homem é dado aspirar aos estádios 

proximos de uma melhor sorte, de um aperfeiçoamento 
ulterior.

A isto, porém, se limita o idealismo estimulante e 
fecundo e dentro dessas próprias fronteiras do «relati
vo » que immensos resultados para o bem estar e pro

gresso social!

Quanto ao critério absoluto de uma absoluta perfei
ção, a elle nunca chegará o espirito humano e tanto 
mais da sua região inaccessivel hade se distanciar quan

to mais avantajadas forem as conquistas das sciencias 
sociaes no campo da experiencia.

E’ lei da luta pela vida que sobrevivem aquelles 

que, mediante o direito e a moral, dão a sua lucta in

terna e externa a organização mais vigorosa, mais ada

ptada ao ataque e à resistencia, e por meio desta orga- 

nisação attingem o maximum de todas as forças, das 
quaes depende a vitalidade do corpo social.

Daqui resulta que, lenta mas firmemente, mediante 

a tradição e outros factores, vem a afíirmar-se uma 

lei jurídica e moral cada vez mais perfeita.

A experiencia mostra o valor das determinações ju
rídicas e moraes correspondendo sempre ao desenvol

vimento historico, donde tiram a força geradora de 

novas forças physicas e espirituaes.

A livre intelligencia das vantagens que trazem estas 

duas especies de determinações, conseguida pelos espí
ritos dirigentes, feita valer pelos práticos e idealistas, 

estudadas e elaboradas pelas sciencias especiaes, con
densada em convicções populares, allia-se áquella ex

periencia, para determinar, nas vias da adaptação e no
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interesse da formação de uma auctoridade, uma organi

zação sempre melhor exercitando uma coacçâo interna 
e externa das luctas sociaes e da formação e transmis

são da força para essas luctas.
O idealismo toma parte sempre maior nesse grando 

trabalho.

Quanto aos orgams da idea e do interesse da conser

vação collectiva, a elles cabe affirmar, por meio de 

disposições normativas e executivas, o direito e a mo
ral no seu indefinido desenvolvimento.

São elles os mais directamente interessados na con
servação do todo social.

Ora, a capacidade da própria conservação exige uma 

força sempre maior.

E esta só se póde conseguir :
a) Quando o direito e a moral apparecem mais nobi- 

litados ;
b) Quando de preferencia auxiliam o mais elevado 

desenvolvimento e a mais efficaz união das forças ;

c) Quando favorecem a transformação e o reforça- 

mento, correspondentes às epocas, de todo o patrimo- 

nio tradicional ;

d) Quando reforçam no individuo e regulam no ag- 

gregado os impulsos a luctas ulteriores ;
e) Quando na decisão das luctas internas pela vida 

excluem a força individual arbitraria, pela qual a lucta 

se perturba ;

f) Quando aos mais valentes asseguram o successo e 
aos mais fracos o estimulo e os meios para uma ada

ptação mais vital.

Assim, o direito e a moral se desenvolvem necessa

riamente na lucta e por meio da (lucta selectiva pela 

vida.
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Não são elles mesmos entretanto, o elemento essen

cial da força de conservação collectiva ?

E é atravez da lucta pelo direito e pela moral que 
chegam a affirmar-se o direito e a moral.

Para a constituição e exacta applicabilidade pratica 

de suas disposições são precedidas e acompanhadas de 
luctas ; para protegel-os, intervem a autoridade do Es

tado e a reacçâo da opinião publica.

E esta lucta pelo direito e pela moral, ella propris 

recebe uma organização social, uma norma por meio 
dos preceitos juridicos e moraes ; a justiça privada, a 
justiça de Lynch, quando se arrima no direito e na 

moral, torna-se disciplinada e evolúe nas instancias ju
diciarias.

A própria justiça não é a suppressâo da luctaa pelo 
direito, e sim a conducta ordenada e a sua composição 
por meio dos tribunaes.

Tambem o império da moral éum producto da iucta 
pela moral.

Os meios para a protecção da moral são no começo 

tão grosseiros como os auxiliares do direito.

A policia dos costumes e a disciplina ecclesiastica 

não têm tido escrupulo de utilisal-o.

Hoje o tribunal dos costumes, a opinião pnblica, tem 

tambem recebido uma organisação juridica mediante os 

limites postos aos abusos da liberdade de imprensa e de 
palavra e mediante a protecção judiciaria contra a in

juria e a diífamação.

Esta concepção ãynamica do direito e da moral bem 

deixa derivar a conclusão de que essas entidades são 
forças activas e poderes efficazes.

O philosopho mais inspirado não conseguirá erguer o 

direito até á autoridade, senão puder attrahir para a



sua causa as forças do seu tempo, os directores da 

opinião do povo e por meio delles, a massa do proprio 

povo.
«Leis de governos impotentes e de parlamentos usur

padores não cream direito eíficaz e não podem impedir 
a anarchia.

Pregadores de moral, sem ponto algum de apoio 

nos fortes e no coração do povo, não podem dar ao 

mundo uma moral efficaz.»

O simples registro no papel, a simples ermnciação 

em livros, da lei e das doutrinai sò valem, nos casos 

mais favoraveis, como germens de formações futuras de 

direito e de moral.

As paixões individuaes, effeitos de múltiplos factores 
negativos recalcitram atodoo momento contra a orga- 
nisação social, legal e moral da lucta vital : para su- 

bordinal-as, faz-se mister a força, a autoridade, o po
der, isto é, a força da autoridade superior coercitiva e 

a força dominante no coração do povo.

CONCLUSÕES

E’ hoje uma verdade incontestável a affirmação de 
Spencer : um aggregado homogeneo deve inevitavel
mente perder sua homogeneidade pela exposição desi

gual de suas partes âs forças incidentes (7)

Este principio comprehende o organismo social em 

sua evolução.

Outra não foi a marcha seguida pela civilisação a 

partir do amorphismo das primitivas aggremiações 

até a constituição dos governos actuaes.

7 Spencer (First principies).
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A lucta dos elementos heterogeneos de uma mesma 

massa deu logar a um modus vivendi, a um concerto, 
não de paz definitiva, mas de arregimentação de novas 

luctas fecundas de conservação collectiva e individual. 

Eis a origem do direito e da moral.

Mas a heterogeneidade crescente pelo augmento da 
massa e pela complicação e variação das unidades deter

mina ao mesmo tempo novas differenciações nessas nor

mas de conducta traçadas mediante as condições varia- 

dissimas de tempo ede espaço.
A lucta pela vida é, então meio e, ao mesmo tempo, 

condição dessas normas.
A comprehensâo do progresso indefinido pela adapta

ção crescente ás luctas subsequentes, creadas por nova 

ordem de cousas, determina finalmente novos conflictos 
resulta ntes das normas juridicas e moraes estabe
lecidas para a conservação e desenvolvimento do or
ganismo social e de seus elementos anatomicos.

Fugir destas conclusões é cahir na Republica de 

Platão, ou destinar para dominio do direito e da moral 

a futura bemaventurança sonhada pela theosophia me
dieval.

A paz do direito como origem, como meio e como 
fim, é tão incomprehensivel como as ideas de bem ab

soluto, de causa primeira e de causa final, de que de

rivou.
Não : o direito e a moral vieram da lucta, são susten

tados pela lucta e caminham para a lucta.
E’ esta a liçSo da experiencia.

A u g u s t o  d e  L im a .
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